
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVAIGtJ~ÇU:-",
ATOS DO PREFetto

LEI N° 62, DE OS DE MAIO' DI? 1976-

"Autoriza o Chefe !do ExecutivofVIu
nicipal, a criar o Serviço d'e Aprovei

, tamento da Mão-de-Obra, do mef.l'or
-,ábandonàdo.~' ,

: ;~,-"AlCârT\ar.aJy1ufliçipa-J,.de:N.avq~-guaç.u,por, se,us re~
preSentàAtes'.legâis, fDecretae"'-eusaftciOJio"a' se~uin':' .
te Lei:

Art.,jO -Fica, o Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a criar o Serviço de Aproveitamento da
Mão-de-Obra do Menor abandonadó,no Muntcipto de
Nova Ig.u,~çu.
-,. Art.,20 ~Esta Lei entrará em vigor na data de

sua- put,)1i'~ção. '
" Arr.:;'·3ó~'·Revogam:..se '-as disposições" em' 'eM..;
trário.

Prefeitura Municipal de N. Iguaçu, OS de maio de
.1976.

João Batista Barreto Lubanco - Prefeito
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